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ERRATA 

 

No dispositivo da Lei nº 3.218, de 05 de Setembro de 2013, ONDE SE LÊ: “ 

Dispõe sobre emissão de ruídos sonoros provenientes de aparelho de som 

instalados em veículos automotores estacionados,  e dá outras Providências”, 

LEIA-SE: “ Dispõe sobre ruídos Urbanos e proteção do bem estar e do 

sossego público, e dá outras providências.” 
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